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Prefeitura Municipal de Laje

Termo Aditivo nº 3º TERMO DE ADITIVO
Data/hora do envio: 17/03/2026 13:00:44

Número/Ano:

3º TERMO DE

ADITIVO

Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo

Contrato:

Contrato nº 015/2023/2023

Objeto:

Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 015/2023, cujo objeto é a contratação de assessoria e

consultoria jurídica para patrocínio de demandas oriundas do Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal, Segunda Instância

da Justiça Federal e Tribunais Superiores (STJ e STF), bem como junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia,

exceto nos processos, cuja matéria seja relacionada a licitações públicas e convênios, visando atender as necessidades do Município de

Laje – Ba,

Prazo Aditado em Dias:

0

Data da Assinatura:

16/01/2026

Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

16/01/2026

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

16/01/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

REIS E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ:

08.918.390/0001-95

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 045, DE 16 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  NOMEIA, a Senhora  SIMONE MARIA DOS SANTOS  no cargo de ASSESSOR

TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela

Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

12/03/2026.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 16 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 047, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -EXONERA,  a  Senhora  RUTE BRITO DOS SANTOS LEAL  do Cargo  DE
DIRETOR  DE NUCLEAÇÃO  ESCOLAR  DNE1,  NO  NÚCLEO  DE  ESCOLAR DO
CAMPO III, E  NOMEIA   no Cargo  DE DIRETOR DE NUCLEAÇÃO ESCOLAR
DNE1, NO NÚCLEO DE ESCOLAR DO CAMPO III  SEM ÔNUS, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 048, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -  EXONERA a  Senhora  JOILDE  PINHEIRO  RODRIGUES  do  Cargo  de
DIRETORA  DE   NUCLEAÇÃO  ESCOLAR  DNE1,  NO  NÚCLEO  ESCOLAR  DO
CAMPO II,  E NOMEIA no  Cargo  de   DIRETORA DE  NUCLEAÇÃO  ESCOLAR
DNE1,  NO  NÚCLEO  ESCOLAR DO  CAMPO  II  SEM  ÔNUS,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 049, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA a Senhora ELIELZA SILVA SANTOS  do Cargo de  DIRETORA DE
NUCLEAÇÃO  ESCOLAR  DNE1,  NO  NÚCLEO  ESCOLAR  DO  CAMPO  I,  E
NOMEIA no  Cargo  de   DIRETORA  DE   NUCLEAÇÃO  ESCOLAR  DNE1,  NO
NÚCLEO ESCOLAR DO CAMPO I  SEM ÔNUS,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 050, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -EXONERA, a Senhora MARIZETE BERNARDINA DE SOUZA PEREIRA  do
Cargo  COORDENADORA PEDAGÓGICA, NO NÚCLEO ESCOLAR II,  E NOMEIA,
no  Cargo   COORDENADORA  PEDAGÓGICA,  NO  NÚCLEO  ESCOLAR  II  SEM
ÔNUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DEMARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 051, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA a Senhora ROSANGELA DE JESUS SANTOS VIEIRA do Cargo de
GERENTE  DE  CRECHES  CC-7,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de
2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/03/2026.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 052, DE 17 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º EXONERA a Senhora BRUNA EMANUELA ALVES MONTANHA do Cargo de
ASSESSOR TECNICO II CC-12,  E  NOMEIA no Cargo de GERENTE DE CRECHES
CC-7,  lotada na SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, criado pela
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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